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ANOS

INDICA CÃ O N° 106/2023

OFICIE-SE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
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PRESIDENTE

Mailton Luiz Batista de Carvalho Morais,
vereador com assento à Câmara Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.

Presidente da Câmara

-INDICA, à douta Mesa após ouvido o 
Plenário para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo, para que tome as 
seguintes providências “Que a administração crie uma lei que conceda isenção 
tributária para pessoas de baixa renda, problemas de saúde grave e portadores de 
problemas físicos e psicológicos. ”

JUSTIFICATIVA

A indicação é de grande relevância, pois a 
criação de uma lei que conceda isenção tributária para pessoas de baixa renda, problemas 
de saúde grave e portadores de problemas físicos e psicológicos. Esta iniciativa visa 
promover a igualdade social, aliviar o fardo financeiro das famílias vulneráveis, garantir 
o acesso a cuidados de saúde e serviços essenciais, promover a inclusão e respeitar a 
dignidade de todos os membros da nossa comunidade. Além disso, essa medida pode 
estimular a economia local e reduzir a sobrecarga nos serviços públicos, representando 
uma ação responsável do governo em prol do bem-estar de nossos cidadãos mais 
necessitados.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2023.-

Mailton Luiz Batista de Carvalho Morais 
Vereador
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